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Questao Submetida a Julgamento: Definir se na vigéncia do Cdédigo de
Processo Civil de 2015 é valida a penhora de percentual dos rendimentos do
devedor para pagamento de créditos trabalhistas.

Tese Firmada: Na vigéncia do Cdédigo de Processo Civil de 2015, é valida a
penhora dos rendimentos (CPC, art. 833, inciso |V) para satisfacdo de crédito
trabalhista, desde que observado o limite maximo de 50% dos rendimentos
liquidos e garantido o recebimento de, pelo menos, um salario minimo legal
pelo devedor.

Situacao do Tema: Mérito Julgado.

Assunto: Liquidacdo / Cumprimento / Execucdo (9148). Penhora / Depdésito /
Avaliacao (9163). Impenhorabilidade (13189). Remuneracao / Proventos /
Pensdes e Outros Rendimentos (13526).

Referéncia Legislativa: Arts. 529, § 3°, e 833, IV e § 2°, do CPC.
Data da Afetacao do Recurso ao Rito dos Repetitivos: 24/3/2025.
Relator: Ministro Aloysio Silva Corréa da Veiga.

Orgdo Julgador: Tribunal Pleno.

Corre-junto:

Classe Processual: RR (1008)

Data do Julgamento do Tema: 24/3/2025.

Data de Publicacdo do Acérdao: 8/4/2025.

Data do Transito em Julgado:
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